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ESTADO DO AMAPÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARTARUGALZINHO 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº338/2018- GAB/PMT 

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE TARTARUGALZINHO no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas por Lei. 

 

 RESOLVE: 

 

 Art. 1º - Fica determinado a LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE, 
da Servidora ANGELICA DOS SANTOS PACHECO, com início em 02 de 

Janeiro de 2019 e término dia 02 de Abril de 2019, lotado na Secretaria 

Municipal de Administração, ocupante do cargo público de VIGIA, do quadro 

efetivo desta Prefeitura. 

 

 Art.2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua Assinatura. 

 Art.3º - Dê-se ciência, Publique-se e Cumpra-se. 

 

 

Tartarugalzinho-AP, 27 de Dezembro de 2018. 

 

 

 
Rildo Gomes de Oliveira 

Prefeito de Tartarugalzinho 
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